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CÂMARA DOS 'DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI Nº 4.525, DE 1977 

(DO SR. RUY BRITO) 

, , ... 
Acrescenta paragrafo no art. 489 da Consolidaçao das Leis 

... 
do Trabalho, para permitir a rescisao ' do ' contrato de tra -

. i' , ~ 

balho sem onus para o empregado durante o perlodo do avi 
, . 

so prevlo. .. 

(ÀS COMISS~S DE CQNSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E. DE TRABALHO 

GISLAÇÃO SOCIAL) 

• 

-

E LE -



CÂMARA DOS 

PROJETO DE LEI Nº ya , DE 1 977 

, 
- Acrescenta paragrafo no art. 

489 da Consolidação das Leis 

do Trabalho, para permitir a 

"" rescisao do contrato de tra 
• ,., 

balho sem onus para o empr~ 

, 
gado durante o perlodo do 

Aviso Prévio. 

( DO SR. RUY BRITO )-M OB 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

"" Art. lº - O art. 489 da Consolidaçao das Leis do Tra 

balho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5 4 5 2, 
, 

de lº de maio de 1.943, re~umerad~ ~ o seu paragrafo , 

único, que passa a § lº, será acrescido de mais um pa 

rágrafo, § 2º, com a seguinte redação: 

,, § 2º - Ao empregado notificado nos ter 

mos do caput deste artigo, é assegurado o 

direito de rescindir o contrato de trabalho 

durante o período de Aviso Prévio, se aSSlm 

lhe convier". 

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de a ua p~ 

blicação. 

G116.07 . \ 
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Art . 3º - Revogam- se as disposições em contrário . 

JUSTIFICAÇÃO 

O instituto do Aviso Prévio , segundo o Hfestre 

A 

Russomano , "transforma o prazo indeterminado de vigencia do 

contrato individual de trabalho em ~ prazo certo , fatal : fi~ 

do o tempo do aviso , tallbém est~ findo o contrato" . 

Entretanto , é indispens~vel salientar que o Avi -
, , ,.. ,.. . 

so Previo , por Sl so , nao poe flm ao pacto laboral . Limita-

a fixar 
, 

se ate quando ele 
, 

existira . O contrato de trabalho 

não sofre solução de continuidade nesse per{odo . 

. ,.. 
Nossa proposlçao busca possibilitar ao emprega-

do a condição jur{dico- Iegal de rescindir o contrato 

, ' . trabalho durante o perlodo de aviso prevlo e isto se justif i -
, . 

ca plenamente , se considerarmos que a ele e concedl do uma di -
minuição na jornada de trabalho em duas horas diárias para a 

procura de novo emprego . 

Poder{amos dizer que o aviso prévio tem a dupla 

finalidade de evitar o desemprego brusco e inesperado do tr~ 

, . '" , 
balhador , e o decresclmo da produçao , decorrente da salda 1 -

mediata do empregado . 

GER 6.07 
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Sem embargo dessas duas f inalidades principais , 
, 

quando o aviso e dado pelo empregador , tem o empregado o di -

reito a uma jornada menor em duas horas di~ias, como f icou 

'1 • t Cc l o . Isto para que possa ele procurar um novo emprego . Acon -
.... . _ 

tece que , nao raro , o empregado arranJa a coloca çao procura -

da , mas não pode , de imediato , rescindir o contrato, pois ,t en -
do notificado o aviso de trinta dias , está obriga60 a c~~pri-

Â ~ ' lo , ou arcar com o onus do abandono do emprego . ~ considera -

, . , . . 
velo numero de trabalhadores que , em aVlSO prevlo , arrrulJ am 

novo emprego com a condição de in{cio das atividades de imedi 

.... A , 

ato e nao podem faze-lo em face do vlnculo que os prendem ao 

antigo empregador . 

, . 
Ora, se a finalidade do aVlSO prevl o, como ficou 

visto é não prejudicar nem o empregado e nem o empregador , a-

creditamos que depois de deflagrado o processo de notifica -

ção , a partir da{ desapareceu o fator surpresa , sendo de toc.o 

, . . ... 
loglco e justo que ao empregado , desde que de sua convenlen -

cia, seja concedido o direito de rescisão do v{nculo emprega-

t ' . lClO . 

, 
Ademais , indispensavel destacar. o fato de que o 

aviso pode inc l usive ser reconsiderado pela parte noti f icante, 

com o que , fi ca sem qualquer efeito , permanecendo o contrato 

de trabalho sem s olução de cont inuidade . 

GER 6.07 
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• N , N 

Assim, a proposlçao sob exame , alem de nao repre -
sentar nenhum ônus público , nenhum preju{zo para o empregador 

A 

e nenhum inconveniente de ordem economica , procura sanar lacu -
nas deveras prejudiciais ao operariado . 

É que o empregado na atual s ituação não pode res -
N 

cindir o contrato de trabalho , a nao ser que obt enha a concor -
,.. . ' . , dancla de seu empregador . Caso contrario , mesmo na hlpotese 

,.. 
de ter arrajado um novo emprego , nao pode r escindir o pacto a -

A , 

inda em vigencia , pois se o fizer por sua conta , estara confi -
, , 

gurado o "abandono" , que acarretara a perda do 13º salario , 

• 

, 
ferias proporcionais e outras parcelas , dependendo das conoi -

• 
,.. 

çoes de trabalho . 

Desta forma , obriga- se o trabalhador a ficar ads -, . ,.. 
trito a um trabalho de curtlsslma duraçao , com o inconvenien-

te da perda de uma oporttmi dade de novo emprego . 

Eis os motivos pelos quals esperamos obter a com -
_ ,.. N 

preensao dos nobres pares , nao apenas para a aprovaçao do pr~ 

sente projetado , mas também, obviamente , para seu aperfeiçoa-

menta , bem benef{cio de milhares rabalhadares assalaria -

dos . 

DEPUT1U)~:C: 

OAA/acd 
Mod. 008 GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

lEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CONSOLIDAÇÃO DAS lEIS DO TRABALHO, 

aprovada pelo De'creto-lei nº 5.452, de 
lº de maio de 1943. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • W • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

TíTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

CAPíTULO VI - DO AVISO PRÉVIO 

• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
, • N 

Art. 489 - Dado o aviso prevlo, a rescisao torna-se efetiva de -

pois de expirado o respectivo prazo, mas, se a parte notificante reconsiderar 
.., N 

o ato, antes de seu termo, a outra parte e facultado aceitar ou nao a reconsi -
N 

deraçao. 

, , . -
Paragrafo unlCO - Caso seja aceita a reconsideraçao ou continuan 

do a prestação depois de expirado o prazo, o contrato continuará a vigorar,c~ 

. '.-mo se o aV1SO prevlo nao tivesse sido dado. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA INDÚS.m1A 
AV NILO PEÇANHA, 50-34? ANDAR 

AV RIO BRANCO, 142 - 34? ANDAR 

RIO DE ..JANEIRO 

~f.GAL-95-0714 

ti:: 
o... Rio de Janeiro, 22 de 

. 
alO de 1978 

~~ 
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O 
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Anexe-se aJ" p:r<:x:leSso. a qoo. se re:ttll~ · o proje 
n9 ,: 525 77 AIJ) senhor Se '.. tári , al da ~s 

Em . ~ / /78 · ~Á ... "", 
Ml\RX) MAC! E:! ! 

Presidente 

Senhor Presidente, 

1. A CONFEDERAÇAoNACIONAL DA INDOSTRIA, entidade 
sindical de grau superior representativa da indústria brasileira ... - . ... . . . . 
e orgao consultlvo do Poder PubllCO, tem a honra de se dlrlglr a 
V.Exa. para manifestar-se a respeito do Projeto de lei n9 4.525, 
de 1977, de autoria do ilustre Deputado Ruy Brito, que "acrescen ... . . -. . -
ta paragrafo ao artlgo 489 da Consolldaçào das Lels do Trabalho, .. . . - -para permitlr a reSClsao do contrato de trabalho sem onus para o 
empregado durante o per!odo de aviso pr~vio", ora em tramitação 

... . 
nessa Egregla Casa. 

2 • 
o artigo 489 da 
sa a § 19, será 
guinte redaçao: 

De acordo com o artigo primeiro da proposição, - - . CLT, renumerado o seu paragrafo unlCO, que pas-
acrescido de mais um parágrafo, o 29, com a se-

"§ 29 - Ao empregado notificado nos termos do 
caput deste artigo, é assegurado o direito de 
rescindir o contrato de trabalho, durante o tem 
po de Aviso Prévio, se assim lhe convier". 

3. Sustenta-se na justificação, "que é considerá-- . ... . . velo numero de trabalhadores que, em aV1SO prevlo, arranJam no-
vo emprego com a condição de início das atividades de imediato e - - ~ . nao podem faze-lo em face do vlnculo que os prendem ao antlgo em 
pregador". 

Excelentíssimo Senhor 
DEPUTADO MARCO MACIEL 
Digníssimo Presidente da Câmara dos Deputados 
BRASíLIA - DF 
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4. Afirma-se, ainda, que "se a finalidade do aviso 
.,.. ... - .. 

prevlo e nao pre]UdlCar nem o empregado e nem o empregador, acre 
dita-se que,depois de deflagrado o processo de notificação, a 

• .fi' ... • 

partlr dal desaparece o fator surpresa, sendo de todo lOglCO e 
justo que ao empregado, desde que de sua conveniência, seja con
cedido o direito de rescisão do vínculo empregatício". 

5. 
finalidades do 

.... . -Do exame da materla lnfere-se que duas sao 
instituto do aviso prévio: 

as 

l~) garantir ao trabalhador dispensado brusca
mente tempo para procura de novo emprego; 

2~) assegurar para o empregador a oportunidade 
de contratar um novo empregado sem que fique comprometida a pro
dutividade da sua empresa. 

6. 
o empregado, 

4' • 

Em slntese, eVltar o fator surpresa, quer 
quer para o empregador.-

para 

7. Ora, pelo projeto, não resta dúvida que a sur--. ... . . . presa : nao ocorrerla para o empregado. Ao contrarlo, flcarla o 
trabalhador duplamente beneficiado, porque: 

19) se, durante o lapso do aviso prévio, conse
guisse um novo emprego, teria o direito assegurado de rescindir 
o seu contrato de trabalho; 

29) caso contrário, manteria o direito de perma 
necer no seu emprego, usufruindo de todas as vantagens inseridas . ... . 
na CLT, durante o fluxo do aV1SO prevlo. 

8 • O mesmo, entretanto, não ocorreria com referên-. Cla ao empregador. 

9. Com efeito, o fator surpresa permaneceria, pre
judicando, indubitavelmente, a produtividade da empresa, maculan . .,. .... .... . 
do, destarte, um dos prlnclplos baslcos do aV1SO prevlo. 

la. Basta que se atente para a dificuldade de con
tratação de novo empregado, mormente se o trabalhador exercer - . . funçoes altamente especlallzadas. 

11. Por último é de se realçar que o projeto quebra 
o tratamento de reciprocidade do instituto do aviso prévio em fa 
vor do empregado, maltratando o equilíbrio que deve existir na 
atual lei cons lidada. 

/ 

/ 
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12. Assim, por todo o exposto, esta Confederação Na 
cional da Indústria manifesta o seu ponto-de-vista contrário ao 
projeto em apreço, solicitando a V.Exa. se digne de fazer presen 
te as razões que oferece ao conhecimento e atenção dos ilustres 

• • _ A. 

parlamentares componentes das dlversas Comlssoes Tecnlcas dessa 
Egrégia Casa. 

13. Reafirmamos a V.Exa., nesta oportunidade, nos-
sos protestos de elevada consideração e apreço. 

• 

MOP/mpb. 

, 
·· VELLOSO DA SILVEIRA 
Presidente 

~~.~ ~.~ 

I~~~' . ~ á~b . )7, 
.p~ ~.h 

LL--V-rcJ) ~ ~ . 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI n9 4 525, de 1977 

"Acrescenta parãgrafo no art. 489 
da Consolidação das Leis do Trabalho, 
para permitir a rescisão do contrato 
de trabalho sem ônus para o empregado 
durante o período do aviso prévio." 

AUTOR: Deputado RUY BRITO 

RELATOR: Deputado ELOY LENZI 

A Consolidação das Leis do Trabalho, aprova

da pelo Decreto-lei n9 5 452, de 19 de maio de 1.943, insti 

tuiu, relativamente ao aviso prévio: 

"Art. 489 - Dado o aviso prévio, a 
rescisão torna-se efetiva depois de 
expirado o respectivo prazo, mas, se 
a parte notificante reconsiderar o a
to, antes de seu termo, à outra parte 
é facultado aceitar ou não a reconsi
deração. 

Parãgrafo único - Caso seja aceita 
a reconsideração ou continuando a pDeS 
tação depois de expirado o prazo, o 
contrato continuarã a vigorar, como 
se o aviso prévio não tivesse sido da 
do". 

O nobre parlamentar Ruy Brito, mediante a a-
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presentaçao desta proposta de lei, intenta acrescer a esse 

artigo cele tista o parágrafo que se segue: 

"§ 29 - Ao empregado notificado nos 
termos do caput deste artigo é assegu
rado o direito de rescindir o contrato 
durante o período de Aviso Prévio, se 
assim lhe convier." 

Entre outros argumentos, igualmente válidos, 

adiantou o autor: 

"O instituto do Aviso Prévio, segun 
do o Mestre Russomano, "transforma o 
prazo indeterminado de vigência do con 
trato individual de trabalho em um pra 
zo curto, fatal: findo o tempo do avi 
so, também está findo o contrato. 

Entretanto, é indispensável salien
tar que o Aviso Prévio, por si só, não 
põe fim ao pacto laboral. Limita-se a 
fixar até quando ele existirá. O con
trato de trabalho não sofre solução de 
continuidade nesse período. 

Nossa proposição busca possibilitar 
ao empregado a condição jurídico-legal 
de rescindir o contrato de trabalho du 
rante o perído de aviso prévio e isto
se justifica, plenamente, se conside
rarmos que a ele é concedido uma dimi
nuição na jornada de trabalho em duas 
horas diárias para a procura de novo 
emprego." 

As Comissoes de Constituiçao e Justiça, de 

Trabalho e Legislação, e de Finanças foi submetida a presen

te iniciativa para apreciação. 

t o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 
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A faculdade que a lei consecutiva da presen

te proposiçao irá assegurar ao trabalhador tem procedência. 
Sem prejudicar ao empregador, garante opção ao Trabalhador. 

Ao empregado, presentemente, não é permitido 

rescindir o contrato de trabalho sem obter anuência do pa

trão. Ainda que venha a conseguir novo emprego, que mais 

lhe convenha, não pode rescindir o pacto laboral vigente, 

pois se assim proceder, à sua revelia, estará consubstanci

ando o abandono do emprego, o que lhe virá acarretar a per

da do 139 salário, as férias proporcionais, e outras vanta 

gens que a legislação celetista lhe garante. 

Por não contundir disposição alguma do texto 

constitucional, entendemos de recomendar aos doutos inte

grantes deste prestigiado órgão técnico que votem pela cons 

titucionalidade .do presente projeto 

:g: o voto. 

Sala da comissão, de setembro de 1978 

.. 

LENZI 

gjs 
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